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Portaria NUPEMEC nº 03/2023 
 
Elogia os mediadores judiciais que realizaram o acordo, em sede de apelação, no processo nº 0011223-52.2019.8.19.0042  
O PRESIDENTE do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, Desembargador CESAR FELIPE 
CURY, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o SEI 2023-06031118, referente ao Ofício nº 325/2023 encaminhado pela 16ª Câmara de Direito Privado (antiga 

4ª Câmara Cível), em cumprimento a decisão do Relator, Desembargador Antonio Iloízio Barros Bastos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Elogiar os mediadores judiciais abaixo elencados em razão da dedicação e do excelente serviço prestado ao Poder Judiciário e 
à população deste Estado: 
 
I. Mediadora Judicial Ana Claudia Bento Tinoco, matrícula 240000000931;  
II. Mediador Judicial Marcelo Lomacinsky Braunstein, matrícula 240000001188. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2023. 
 

Desembargador CESAR FELIPE CURY 
Presidente do NUPEMEC 
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Portaria NUPEMEC nº 04/2023 
 
Elogia colaborador pela atuação na 1ª Semana Nacional do Registro Civil — Registre-se! — ocorrida entre 8 e 12 de maio deste ano, 
no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 
O PRESIDENTE do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, Desembargador CESAR FELIPE 
CURY, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o SEI 2023-06076926, referente ao Ofício nº 06 - GAB/2023, encaminhado pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito Auxiliar 
da CGJ-RJ, Dr. Sandro Pitthan Espíndola; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Elogiar a colaboradora CARLA MARIA ALCOFRA TOCANTIS, matrícula T51231, em razão da dedicação, eficiência e presteza 
dispensadas em prol do êxito da 1ª Semana Nacional do Registro Civil — Registre-se! — ocorrida entre 8 e 12 de maio deste ano, no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2023. 
 

Desembargador CESAR FELIPE CURY 
Presidente do NUPEMEC 
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Portaria NUPEMEC nº 05/2023 
 
Elogia a servidora e colaboradores em atuação no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da Regional de 
Campo Grande da Comarca da Capital. 

 
O PRESIDENTE do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, Desembargador CESAR FELIPE 
CURY, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o SEI 2022-06107734, referente ao elogio encaminhado em 27 de setembro de 2022; 


